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� � I n.1 • .3 3 4, de 18 lie a'bril de l.974 • 

•• i;:.;:01.lil o i>• •l�u'.i:l'vü 11.i!KIC.IP.AL Á D,E:jISTI!. DB i•�Io 
JUDlCll,1 e. �j outre.s providencias. 

-
das a.t.-1buic;oo::; <;_ue o. lei lhe confere, 

� . . z � • ..B...oi, que -a ;JA!Ql1rn i"1nj cipul. '�ccreta e ele proo11lga a e agu.inte 

lei; 
.\rtigo 1�- l'ica o Zxocutivo •-iunicipal. de Taq11ari tinp;a, 

a11tori :o:ado a. deeietir da nÇão de deoapropri"lÇão p1-omovida contra 
·;;, -.. 

Jae•atbei ,;i 1·1etro(feito n.J62/'71, 211 Oi'icio) que r1ão tem interes-

se pdblico, bem cot10 a rece1n..liecer _,,r oc�encia de interdito proibi
tdrio pelo mesmo requcrilic: cootru. .2 ; -unicipalidade( iei to n� 323/71, . ' -' -
111 Oficio ) e refer8nte àa :.l�!lt�,:, t:::rras objeto da desapropriação. 

Artigo 2i- F_ica o :.xecutiTO !'\ttni.cip1i1l tl!lllbem '-'lltoriza.do 

a pagar honorarios advooo.t ioiur: :.:e 10';�( ditz ,JOJ cento) sobre o ve.l.or 

do laudo o!iciaJ. da prillleir� cáuea e o vqlor �a segunda ao mesmo 

JaSlilathei di ;·1etro, bem co® �e danpesae deeeas caueae, e airide o 

ve.l.or de 10( dez) pás de laraaJa .cortados na sua fazenda ''Graca", 

p�entos estes que oorr0rão por co�a de ce�dito eapeoial de até 

Crl9.000,00(nove l!lil cruzeiros). 

Artigo 3�- i1ta lei entrará em vigor na data do sua 

publicação, revogadas as clispoaiçÕeo ea contrário. 

Prefei tW'a l!11ni cipal de Taqu;.i.ri ti.uea, 18 de abril de l. 'J74. 

�. ..,( "'"-hf?.': (�--<--::= -
Doutor ,;:;_ldeu ir _ • .\mbrdsio 

-i·ref'ei to i.twiicipa.1-
a 

Registrada e public�da nn 

de 1.974. 

da ... rei'eitura, em 18 de abril 
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